
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTANCIA BALNEARIA DE UBATUBA
Litoral Norte do Estado de Sâo Paulo Capital do Surfe

PARECER FAZENDÂRIO DE REPASSE AO TERCEIRO SETOR

Entidade: ASSOCIAÇÂO COMUNITARIA UBATUBA EM FOCO_______________________________
Projeto: Serviços de Proteçâo Social Especial de Alta e Média complexidade para adultos e familias em
situaçâo de rua_____________________________________________________________________________
Periodo: OUTUBRO DE 2023

Em cumprimento à Lei Federal 13.019/14, às Instruçoes 01/2020 do Egrégio Tribunal de Contas do Estado de 
Sâo Paulo e às normas municipais acerca de parcerias com o Terceiro Setor, fica atestado que a Entidade 
ASSOCIAÇÂO COMUNITÂRIA UBATUBA EM FOCO - CNPJ. 16.782.536/0001-46, sediada à Rua 
Jasmins, 65 -  Sala 01 -  Mato Dentro -  Ubatuba - Estado de Sâo Paulo, CEP 11691-062, que tem como 
Presidente/Responsavel Elizabete Silva Ribeiro, portador(a) do CPF/MF n° 091.563.858-46, recebeu e utilizou 
Recursos pùblicos de saldo anterior no mês de OUTUBRO DE 2023, conforme demonstrado abaixo, em 
execuçâo do Termo de Parceria n° 79/2023.

DESCRIÇÂO INFORMAÇÂO
Fonte externa de recursos 1 (Municipal) -  Codigo orçamentario 525 - 10.01.08.244.0017.2.035.335043.01.5100000
Fonte externa de recursos 2 (Estadual) -  Codigo orçamentario 526 - 10.01.08.244.0017.2.035.335043.02.5000215
Saldo anterior de recursos pùblicos R$ 13.980,56
Saldo anterior de recursos proprios R$ 0,00
Recursos municipais repassados no exercicio R$ 0,00
Recursos estaduais repassados no exercicio R$ 0,00
Recursos proprios utilizados no exercicio R$ 0,00
Receitas com aplicaçoes financeiras no exercicio R$ 16,10
Outras receitas decorrentes da aplicaçâo financeira (IOF e IFFR) R$ 0,00
Despesas pagas com recursos pùblicos R$ 10.955,96
Despesas pagas com recursos proprios R$ 0,00
Despesas pagas com tarifas bancarias -  Recurso Pùblico R$ 55,00
Valor devolvido ao orgâo concessor R$ 0,00
Recursos pùblicos autorizados ao exercicio seguinte R$ 2.985,70
Recursos proprios autorizados ao exercicio seguinte R$ 0,00

Atestamos ainda que: a) Os demonstrativos de receitas e despesas foram preenchidos adequadamente, e dentro 
do estabelecido pelo cronograma de desembolso; b) Os repasses foram realizados em conta bancaria exclusiva, 
cuja movimentaçâo ocorreu de forma adequada em relaçâo aos pagamentos realizados pela entidade, os valores 
foram corretamente declarados nas peças contabeis integrantes da prestaçâo de contas; c) Os documentos fiscais 
apresentados na prestaçâo de contas possuem em seus originais carimbo de identificaçâo contendo o tipo de 
repasse, o nùmero do processo de pactuaçâo, nùmero do ajuste e o orgâo/entidade repassador a que se referem, 
mostrando-se validos, adequados e sem informaçoes que conflitem com o declarado na prestaçâo; d) Consta na 
prestaçâo de contas o recolhimento os encargos trabalhistas; e) A entidade efetuou o pagamento das despesas 
bancarias referente aos meses de agosto, setembro e outubro de 2023, perfazendo o montante de R$ 246,80 
(duzentos e quarenta e seis reais e oitenta centavos) com recursos pùblicos e indicando no anexo como recurso 
proprio, despesa considerada inadequada, conforme Lei Federal 13.019/2014; f) A entidade sofreu a retençâo dos 
repasses por um periodo, devido a pendencias realizadas no termo de contrato 54/2018 encerrado em 30 de junho 
de 2023, em decorrência desse lapso a entidade efetuou o pagamento de algumas despesas dos meses de agosto e 
setembro de 2023 nesse periodo, esses gastos foram aceitos uma vez que a OSC nâo possuia recursos para o 
custeio dos mesmos; g) Nâo foram apresentados os comprovantes de pagamento das notas fiscais de produtos, 
porém os valores sairam do extrato bancario, a entidade apresentou apenas o extrato de compras com cartâo de 
debito; h) Foram pagos nesse periodo as notas fiscais de serviço n° 0036, n° 0037, n° 0053 n° 0037 referente a 
agosto de 2023 dos prestadores de Douglas Andrade, Joâo Paulo Moreira, Paulo Fernando Moreira e Rosangela 
Santos, essas despesas foram consideradas adequadas pois, estâo aprovadas no plano de trabalho, nâo foram 
utilizadas anteriormente e no periodo a OSC nâo possuia recurso para o custeio dessas despesas; i) Consta um 
saldo remanescente de recurso pùblico na conta do convênio no valor de R$ 2.985,70 (dois mil, novecentos e 
oitenta e cinco reais e setenta centavos) e o mesmo foi aplicado parcialmente; j) Os documentos fiscais sâo 
validos.
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CONCLUSÂO: Tendo em vista o acima relatado, esta Secretaria Municipal de Fazenda, de acordo com o Art. 
72. da Lei Federal 13.019/2014 e alteracôes. considéra IRREGULAR , a documentaçâo constante na prestaçâo 
de contas do mês de OUTUBRO DE 2023. entregue em 29/11/23 as llh00 no que tange às auestôes 
financeiras. contabeis, orcamentarias e fiscais. e com relaçâo às despesas realizadas, as mesmas estâo 
PARCIALMENTE em conformidade com o informado na prestaçâo de contas (demonstrativos e peças 
contabeis) e ESTÂO PARCIALMENTE EM CONFORMIDADE COM O ESTABELECIDO NO 
CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO do Plano de Trabalho, restando o saldo de recurso pùblico no valor de 
R$ 2.985,70 (dois mil, novecentos e oitenta e cinco reais e setenta centavos).

Recomendamos a Secretaria Gestora que notifique a entidade para que devolva às tarifas bancarias de agosto a 
outubro de 2023, perfazendo o valor de R$ 246,80 (duzentos e quarenta e seis reais e oitenta centavos); 
Apresente os comprovantes de pagamento das notas fiscais de produtos; Justifique o saldo nâo utilizado.

Ubatuba, 08 de dezembro de 2023.

BENEDITO ALTAIR DOS SANTOS
Secretario Municipal de Fazenda e Planejamento

GABRIELA CRISTINA DO CARMO
Diretora de Gestâo de Repasses ao 3° Setor
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PARECER MENSAL FAZENDÂRIO DE REPASSE AO TERCEIRO SETOR

PRESTAÇÂO DE CONTAS POSSUI: SIM Obs. NÂO
Oficio de instruçâo da prestaçâo de contas X
Demonstrativo de conciliaçâo bancaria X
Demonstrativo de memoria de calculo de rateio de despesas X
Demonstrativo de execuçâo de contrapartidas X
Demonstrativo de calculos de rescisoes X
Demonstrativo de despesas com recursos humanos X
Demonstrativo de despesas com contrataçoes de terceiros X
Demonstrativo de despesas com compras X
Demonstrativo consolidado de movimentaçâo financeira X
RP 10 do Tribunal de Contas do Estado de Sâo Paulo X
Balancetes de receitas e despesas do projeto X
Relatorio de execuçâo do objeto no periodo X
Relaçâo de pessoas atendidas/participantes do projeto X
Comprovantes de despesas em ordem cronologica X
Extratos bancarios das contas movimentadas pelo projeto X
Termo de encerramento da prestaçâo com URL X

DOCUMENTOS FISCAIS APRESENTADOS: Fls. R$ Obs. OK
Guia de recolhimento de FGTS -  09/2023 R$ 256,00 Encargos Sim
Recibo de salario -  Daniel Tavares Navarro R$ 2.870,95 Assistente Social 09-2023 Sim
Nota Fiscal de Serviço n° 0032 -  Samuel 
Cristiano Marques Guimaraes R$ 1.700,00 Ed. Social N oturno  -  09/2023 Sim

Documento Auxiliar da NFS n° 005 -  Michele 
de Paula Garibaldi R$ 2.760,00 Fornecimento de Alimentos 

(240 Marmitex emergencial) Sim

Cupom Fiscal n° 121424 -  Padaria Pao Kent R$ 108,00 Material de Consumo: 
Alimentos Sim

Nota Fiscal de Produto n° 043.640 -  Tenda 
Atacado SA R$ 51,92 Material de Consumo: 

Produtos de higiene e limpeza Sim

Nota Fiscal de Produto n° 043.641 -  Tenda 
Atacado SA R$ 541,32 Material de Consumo: 

Alimentos Sim

Nota Fiscal de Produto n° 043.639 -  Tenda 
Atacado SA R$ 374,70 Material de Consumo: 

Alimentos Sim

Nota Fiscal de Produto n° 3912 -  Veraneio 
Auto Posto Ubatuba LTDA R$ 200,00 Combustivel Sim

Nota Fiscal de Produto n° 020.659 -  Eloyna 
M.S.R de Lima Pessanha Eireli - ME R$ 111,52 Material de papelaria 

(escritorio) Sim

Nota Fiscal de Serviço n° 7605 - Nova 
Papelaria do Estudante R$ 10,50 Encadernaçâo (papelaria) Sim

Cupom Fiscal n° 122444 -  Padaria Pao Kent R$ 90,00 Material de Consumo: 
Alimentos Sim

Nota Fiscal de Produto n° 002.913 -  J.M.A. 
Comercial LTDA R$ 110,00 Gas de cozinha Sim

Cupom Fiscal n° 123734 -  Padaria Pao Kent R$ 90,00 Material de Consumo: 
Alimentos Sim

DARF - 09/2023 R$ 1.001,05 Encargos Sim

Cupom Fiscal n° 124914 -  Padaria Pao Kent R$ 80,00
Material de Consumo: 
Alimentos -  No cupom fiscal 
consta o valor R$ 80,10.

Sim

Nota Fiscal de Serviço n° 0362 -  Uniâo 
Contabil Eireli R$ 600,00 Honorarios Contabeis -  

09/2023 Sim

Tarifas Bancarias - /2023 R$ 55,00 Pago com pùblico Nâo
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